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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 02/2013
REF. PROJETO DE LEI Nº 04/2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção ao HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS DE SÃO PEDRO e dá outras providências
           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei  nº 004/2013, de autoria do Poder Executivo,  e DECRETA:
Art. 1º.
Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder ao HOSPITAL BENEFICENTE SÃO LUCAS DE SÃO PEDRO, durante o exercício de 2013, uma subvenção social anual da ordem de até R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais), para despesas de manutenção e atividades daquele nosocômio.


Art. 2º.
As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento de 2013, suplementada oportunamente, se necessário. 



Art. 3º.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º.
Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro, 11de janeiro de 2013.

Cássio H. Capellari
Presidente da Câmara
Luiz Azzini

1º Secretário

Pça Adolfo Bonifácio Bragaia, 846 – Centro – São Pedro – SP – Cep.13520-000 Fone: (19) 34811395  E-mail: secretaria@camarasaopedro.sp.gov.br   Site: www.camarasaopedro.sp.gov.br


